
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N' 7.938, DE 31 DE MARÇO DE 2015.

Autoriza abertura de Crédito Especial
no Orçamento de 2015.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no
Orçamento do corrente exerci cio, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), com a
seguinte classificação:

16 - FUNDETEC
16.01 - Administração Geral

16.01.04.122.0230.6002 - Manutenção da Administração da FUNDETEC
xxxxJ3.3.3.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-PJ R$ 5.000,00

Art. 2' Servirá de cobertura para o Crédito Especial, autorizado pelo artigo
I', a redução de saldo da seguinte dotação:

16 - FUNDETEC
16.01 - Administração Geral

16.01.04.122.0230.6002 - Manutenção da Administração da FUNDETEC
5143/3.4.4.9.0 ..52.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente........... .... R$ 5.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2015.

REN SÜSS,
Prefeito.

Registre-se e publique-se no Painel de

Publicações da;;,ura:

CEciLIA BER'lDlDI R~OS SANTOS
Secretária da Administração
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